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EMENDA IMPOSITIVA N° 01 de 2021

AO PROJETO DE LEI N° 9812021.

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de
Ações, bem como novas rubricas orçamentárias."

Art 1° - Fica aberta a seguinte rubrica:

Funcão:

02.10.02 Atenção BásicaUnidade Orçamentária
Executora:

10 Atendo Básica - Obras e Instalacões

Orailo 02 Prefeitura da EstAncla Turlstlca de Iblúna

Sub-Funcilo: 301 Atendo Básica - Obras e Instalacões
Proarama: 1001 Atencilo Básica - Obras e Instalacães
Acão:~~'-------+=oy----1...,.·~------------:------I
I-'F~o~n!!te~:,-::---::---= ~~=-=-::-:-l--!o...'tkQ.l,lro . _ .'. - /
Cateaoria da Des••••sa: 4.4.90.51 Obras e Instalãi6eâ - .. - - - -
Valor: R$ 90.735,07 (noventa mil, setecentos e trinta e cinco reais e

sete centavos)

Art. ZO - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior
serão transferidos da seguinte rubrica:

Oraão 02 Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna
Unidade Orçamentária 02.20.01 Encargos Gerais do MunicipioExecutora:
Funcão: 99 Reserva de Continoência
Sub-Funcilo: 999 Reserva de Continoência
Proarama: 9999 Reserva de Continoência
Acão: 9999 Reserva de Continoência
Fonte:' 08 Emendas Parlamentares Individuais
Cateaorla da DesDesa: 9.9.99.99 Reserva de Continaência
Valor: R$ 90.735,07 (noventa mil, setecentos e trinta e cinco reais e

sete centavos)

JUSTIFICATIVA: ,/
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orgânica do
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para Reforma e ampliação da Unidade
de Saúde do Bairro Cupim.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, AOS 05 DIAS D~êS DE OUTUBRO DE 2021.

. ABEL~~_~~ARGO
VEREAD~W'~m, ,

,


	Page 1
	Titles
	CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
	TURISTICA DE IBIUNA 
	"Vereador Rubens Xavier de Lima" 
	, 

	Images
	Image 1

	Tables
	Table 1



